
m
PREFEITURA MUNICIPAL DA ALIANÇA

P E R N A M B U C O
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SSSIHSfct T;iag$a enfara reajusta de vsnciiaan 

toa» gratlfioaçSo a da outras pro 

vld&noiaa*

o prirme 1» mjucxfio da aliada
”ago salwr que a Cftawe« !!unicipal da Aliança aprovou • «a 

eanolono « proaulgo a saguinte Lal*

Art.l*- Fioa o Cfaafo da feder IxeoutiTO Jíuniaipal matoxeim~ 

do a conoadar aos aanridoroa pííblioos ounioipaia- efotlwoa, lmtiioe e c->n 

tratados paio regiaa da c w  que paroafc*© aXéa do w ãâsia aCniacMaa msam*»

1o d» 100?$ doa rcopocrtiTOs voneicentos.

rarísrofo án&oo- 0 «uoanto da que trata o pswsorrfe* Artigo ê 

eactoíialvo aos portadores da fungSo srotifioada.

0® ascriturárioa ooatratadoa do serviço in ium o àtI 

prefeitura ® âo ^çarts-jrmto litmleipsl d® âtioação, Cultura e aspartoe1 

terSo bous trcrrolooRtoa fissadoa m  Ca® 12.000,00,

Art*3*- Os ixoJNwaaraa da tlnidada ducaoional da rrefoitura 

da Aliança» tnpft* que porcobea & proporçSo da hora-aula, torio, na aljpi»» 

aatioa da Lai San&elpái w» 9?6/87( Estatuto do Magistério) * «««mi vmmémm 

toa roa^ustados da seguinte fomas

1- p?o? ngoswJusT' li* rjusslb s *  o*g Tútm(hom^múM)^ 

U -  KÍO’" ̂ ^m-ClASO 5«$ 74»00(horflk-aala) o

lli» j^orr^QB-CMT:-: u*PÂni3ft> iws«8 8o#0o(s»ra-asda).

Art*4*« Oa portadores d© cardos a» aoaliieSfe *edfo senis sdo- 
trtdoa © ir*noic»nto8 rooatrttturodoa de aoosdo om a tabola 1 am ama».

Os sidi3oaf donttataa o nodiooo vetcirinário® do JSa 

aioipio terão eous wnoiaontos fixadoa m 03(tiêa) salárloo a&daps da asa 

farânoia ( n®).
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Art.6*- As dooposae decorrentes da splloação dosta Lei o «

x» Orçananto Tfimicipal*

Ao xarctoto 'inancoiro do 1988,

*jrfc.?«- :sto Lai ®Bt*?s®i «a vicor na dai» 4® sua pu!blioa - 

çao » retroaGinào os ssus efeitos finanooiros pare la de jaa ixe do ooae 

P m t i  sno*

àrt*3*~ Eovoflsew» as disooedçoae m contrário,

aatolsoi© do íraftttto* «e 20 do jancteo d* 198S

'%r, Jooá ^adsrioo Psroltfa da H a »

•  jarafoit»»
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TAB JLA - I CARGOS EM COMISSÃO

Quantida
ia C A 1 0 0 S

Classifi
cação

SÍabolo

01 Assessor Jtxríáioo 3 CG—1

•3 Sub-Prefeito 4 s m CC-2

01 Secretário Âa USPA 5 SKR cc-3

01 Yio^-Diretor dft XK5PA 6 mm cc-4

01 Chefe do Setor de Pessoal 6 sm CC-4

ca Chefe do Setor de Material e PatrinSnio 6 sm cc-4

01 Chefe do Setor dos Serviços Gerais 6 61® gc-4

01 Chefe do Setor de tesouraria 6 S M cc-4

01 Chefe do Setor de Rendas Ô s k r cc-4

01 Chefe Setor de Contabilidade 6 mm cc-4

02 Chefê Setor de Ensino- 1# Grau 6 SB® cc-4

01 Chefe SQtor de fJnsino-2* Grau fí S M cc-4

01 Chefe Setor de Cultura e Desportos 6 mm cc-4

01 Chefo Sitor Me&ioo e Odontológieo 0 s m cc-4

01 Chsfe Setor de Bem -star Social $ mm cc-4

01 Chefe 3©tor de urbanismo 6 mm cc-4

01 Chofe setor de Obras 6 SKH cc-4

01 Chefe Setor Bodoviário 6 mm cc-4

01 Diretor DefpaBtamento Adrainistrativo 7 SER cc-5

01 Diretor Departamento de finanças 7 si® cc-5

01 Diretor Departamento de 3duca§So e Cultora 7 s m cc-5

01 Diretor da TJEPA 7 s m cc-5

01 Diretor Departamento Saude e Bem I3star Social 7 ® t cc-5

01 Diretor Wptertanento áe Obras e tJrbaniaao 7 m ® cc-

01 Assessor Admiidstrativ© 8 S M cc-6


